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PARECER JURIDICO

DA: Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de Licitações de Piracuruca-Pl.

PARA: Pregoeiro da Comissão Permanente de LicitaÇão (CPL) de Piracuruca-Pl.

ASSUNTO: Exame do Edital, Ata de Registro de PreÇo e lvlinuta do Contrato.

pRecÃo ELETRoNtco sRp n'040/2022.

Processo Ad m i n istrativo no AOl.AO 1 O2521 2O22.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PROCESSAI\4ENTO

DE DADOS VISANDO A EMISSÂO DE INSTRUMENTO DE COBRANÇA DE IMPOSTO (IPTiJ) PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETAR|AS MUNICIPAIS DE ADMINISTRACÀO E

FINANÇAS Do MUNICiPIo DE PIRACURUCA.PI,

PRINCíPIO DA LEGALIDADE. EXAME DAS MINUTAS CE
EDITAL E CONTRATA. LEI N" 10520/2002, DECRETO N"
10.024/2A19. ÃRTIGO 34 ,^/C,SO W E PARAGRAFA ÚMCO.
DA LEI N" 8.666/93. LEI COMPLEMENTAR N" 12312006 C/C
LEI COMPLEMENTAR JV' 147/2014. CONTROLE
PREVEN-IIVO DA LEGALIDADE. OASERYÁA/C,A .,AS
A/ORM,âS Ê PR1NCíPIOS NORTEADORES DA LICITACÀO,

Trata-se de consulta formulada pela Comissão Permanente de LiciraÇãc de

Piracuruca-Pl, por intermédio do Sr. Pregoeiro, acerca da lêgaiidade das regras e condiÇoes

fixadas no Edital e minuta do Contrato referente ao procedimento licitatório na modalidade

PREGÃO, nâ forma ELETRONICO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, nos termos

da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no í0.024, de 20 de setembro <je 20'1J

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigênc'as

estabelecidas neste Edital.

Devidamente tramitadas as solicitaÇôes, o p!'ocesso fora autuado como PE SRF

n' 04012O22, cujo objeto é o regrstro de preços para possível contrataçáo de empresa oe

processamênto de dados visancio a emissão de instrumentos de cobrança de imposios (iPTU)

do Município de Piracuruca-Pl, conforrne especificaÇôês contidas no Termo de ReÍerência e

minuta do Edital.

Para instruir os autos foranr juntados, alem de outros, os seguintes documentos:

Solicitação do Setor Demandanle, tei"mo de reÍerência contendo descrição dc oLrieto

justificativa da solicitaçáo, valo.es estimados cos serviços, termo dê abertura e aut,Jac âc
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autorização da Secretaria responsável pelo gerenciamento do SRP no âmbito municipal. bem

como a Minuta do Edital e sêus anexos.

De acordo com as justificativas apresentadas no Termo de Referência os servlÇos

são necessários para atender ao setor de tributação do Município de Piracuruca-Pl nc

atendimento de suas responsabilidades tributárias cumprindo assim com os preceitos legars

quanto ao lançamento e arrecadação do IPTU do exercício 2023 e 2024, possrbilitando o

cumprimento das metas estabelecidas quanto à programação de arrecadação municipal

Considerando o alto nível de complexidade que envolve o atual conjunto dê atos

atividades e procedimentos administrativos relacicnados com lançamento, gerenciamento

arrecadação ou administração dos dinheiros. bens e valores públicos, torna-se indispensávei

que os responsáveis pelo fiel cumprimento de execução do objeto disponham de meios e

conhecimentos eficazes em processamento de dados e tecnologia da informação, a fim de

obter junto ao banco de dados do cadastro imobiliário do MunicÍpio de Piracuruca-Pl, todas

as inÍormações necessárias para a identiíicação do contribuinte, do imóvel, bem como do valor

devido a título de imposto, sob pena de se dêsvencilhar a contento do cumprimento dessa

grande responsabilidade e complexidade que envolve a execução do objeto do presente

certame.

O objeto da licitação se enquadra no conceito de serviço comum, para fins de

contratação por meio de pregão. O uso do Sistema de Registro de Preços como bern

justificado nos autos se dá pela necessidade de aquisiçôes parceladas e sob demanda do

serviço, aliadas as vantagens oferecidas por esse modelo de contratação, quais selam: maior

Geleridade nas contratações; redução da quantidade de licitações; reduÇão de custos con"

armazenamento e controle de estoque, possibilidade de utilização da ata por outros órgãos

públicos e menores preços pelo efeito da economia de êscala.

Desta forma, ao optar pela utilização do pregão êm sua modalidade eletrônaca. o

Pregoeiro o fez de forma acertada e com o objetivo maior de atender os dispositivcs legars 1á

citados e de salvaguardar os interesses econômicos do Município.

Na oportunidade, antes de adentrar no mérito, cumpre-nos informar que, a

presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridadê assessorada no controle

interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envoive

também, o exame prévio e conciusivo dos textos das ÍVlinutas dos Edrtais e seus anexos

Todavia, vale ressaltar que, a pÍesente análise, não adentrará na exequibilidade dos preçcs

estimados do objeto a serem contratados através oa presente licitaçâo. nem tampcuco

descriÇão do objeto, tendo em vista que essa questão. não se mostra tareía responsáve, a

este órgão de assessorâmento juridico, motivo pelo qual. não será objeto de análise.

E o que se tem a relatar. Em segutda, exara-se c opinativo e análise jurídrca
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A constituiçáo Federal em seu art. 37 estabelece que, a Administracâo

Pública observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência. Nesse sentido, o inciso XXI do artigo retro mencionado assevera que, ressalvados

os casos especrficados na legislação, as obras, serviços, compras e alienaÇões serãc

contratados mediantê processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a

todos os concorrentes, com cláusulas que estabêleçam obrigaçôes de pagamento mantidas

as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências

de qualificaÇão técnica e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

Essa sujeição da necêssidade administrativa a legislaÇão, inclusrve, busca

dar efetividade aos dispositivos normativos e principiol§gicos norteadores da licitação

sobretudo, os fixados no art. 3o da Lei de Licitâçôes e Contratos, vejamos:

Art. 3o A liciíacão e a qarantir a observância
dg ptinçjpio canstitucional da isonomia, a se/ecáo dâ

vant ara a administ. aoea
o ro m o c ão do desenv olvi mento n ac i o nal sustentável e

será orocessada e iuloada em estrita conformidade
com os $!'i?cípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da íqualdade, da
ublicida da bidade administrativa da

vincula ào ao instrumento convocatorio do
iuloamento obreÍiyo e dos que lhes são correlatos.
(grifo nosso)

Dessa forma, após definir a modalidade licitatória, caberá a Comissão

Permanente de Licitação submeter às minutas do edital e contratos ao crivo da assessorra

jurídica, com a finalrdade de conferir efetividade aos comandos constitucionais. Além do mais

o próprio estatuto de Licitação e Contratos, no parágrafo único do art. 38 da Lei n" 8.666i93

assim dispôe:

"As minutas de editais de licitação, bem como as dos
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser
previamente examinadas e aprovadas pol assêssoria
j u rí di c a da Admi nistração. "

A norma citada acima ó fundamental para assegurar a correta aplicação do

principio da legalidade, para que os editais e contiatos não contenham estipulaÇoes que

contravenham à lei, posto que, o preceito da legaiiciade é singularmente relêvante nos atos
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adm inistrativos. Assim, imprescindível é o exame prévio e aprovação das minutas, para que

a Administração não se sujeite a violar um princípio de direito, o que é severamente táo gÍave

como transgredir umâ norma.

A seguir, passa-se à verificação das minutas quanto ao atendimento dos

requisitos previstos na Lei Complementar 123, de 2006, Lei Complemenlar 14, de 2014.

conjugados com as regras da Lei no 10.520, de 2002, Decreto n' 10.02412019 e Lei no 8.666.

de 1993, bem como os demais atos normativos que disciplinam os atos necessários à

instrução do processo na fase preparatóría do pregão, sendo certo que cabe a Comissão e

ao Ordenador de Despesa observar todas as exigências concernentes à fase interna e exteÍfia

do procedimento em momento oportuno, independentementê da manifêstação juridica.

3.í Da análise do Termo de Referência:

Analisando os autos foi verificado que o processo veio acompanhado ccm

Solicitação de serviços e termo de referência. Vale lembrar que o Termo de Referência é c

documento em que o requisitante esciarece aquilo que realmente precisa, trazendo a

definição do objeto e os demais elementos necessários à sua perfeita contratação e execuÇão

Por isso cabe dizer que é possível comprar com qualidade no serviço público, para tanto é

necessário especificar de forma detalhada os bens e serviços descritos em Termos de

Referência para que possam resultar em contrataçôes eficazes.

Esse conjunto de informações que devem estar disponíveis, antes da

decisão de contratar, é peça fundamental para a demonstraçáo da viabilidade e conveniência

da contrataçáo. A rmportância desse instrumento resulta do Íato do termo ser o instrumento

que permite à Administração sabêr o que comprar/contratar, quando, estimar o custo,

a viabilidade e disponibilidade do mercado em Íornecer os servtços demandados. Por

essa razão, coníorme preleciona MarÇal Justen Filho, mesmo nas contrataÇões diÍetas, e

exigido "um procedimento prévio, em que a obser,rância de etapas e formalidades é

imprescindível.

Não por outra razáo a confecçâo de um Termo de Referência ou Projeto

Básico que garanta, a eficiêncra econômica e jurídica do processo licitatório e do contrato.

está daretamente relacionado ao pieno conhecimento do objeto, suas especificaÇóes básicas.

condiçóes de execuÇão, dentre outras informaçóes essenciais para confecção do termo que

irá nortear os licitantes na formulação de suas propostas, bem como o fiscal durantê a

n1\
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execução contratual. Ao analisar o termo inserido no processo percebe-se que o ins'trumentc

contém informaÇões básicas para execução dos serviÇos ora solicitados.

Ressalto que a fase interna da licitação sobretudo no momento oa

elaboração do Termo de referência. e necessário que o agente público observe se estão

presentes os elementos essenciais tais como: descrição do objeto, conforme especificações

usuais no mercado; planilha de custo financeiro da contratação (a referência de preço é uma

estimativa prévia) apta a orientar a formulação e aceitabalidade da proposta do licitante.

considerando que balizar a cotaçáo de preços com os praticados no mercado assegura a

orientaçáo adequada ao pregoeiro e a equipe de apoio no momento do julgamento da

licitaÇão.

Outro ponto importante se refere as condições e prazos para fornecimento

execução dos serviços. as obrigaÇões das partes. Além disso, embora a licitação sela

processada na forma de registro de preços, analisar a dotação orçamentária pelas quais

correrâo a despesas constitui dentre outros requisitos que visam estabelecer os parâmetros

para o gerenciamento e a fiscalização da execução do futuro contrato.

Para o Tribunal de Contas dâ União (TCU) os requisitos essenciais e que

não podem Íaltar no Termo de Referêncía são: lndicaÇão do ob.leto: Justificativa (motivaÇão)

da contratação; Especificaçâo do ob.ieto; Requisitos necessários para execução do objeto.

Critérios de aceitabilidade da proposta; Critérios de aceitabilidade do objeto (recebimento do

objeto); Estimativa de valor da contratação e dotação orçamentária e financeira para a

despesa, sendo que nas licitações para registro de preços a dotação orçamentária poderá ser

alocada apenas no momento da contrataçáo; Condiçôes de execução (metodos. estratégras

e prazos de execução e garântia, se houver); Obrigações das partes envolvidas (contratada

e contratante); Gestão do contrato: Fiscalização do contrato; Condições de pagamento.

Vigência do contrato; Sanções contratuais, Condições gerais; OrÇamento detalhado estimado

em planilha com preÇo unitário e valor global da contrataÇão.

Listar os requisitos acima, nesse opinativo tem por finalidade guiar o

Pregoeiro na análise e reanálise do Termo de Referência, de modo que o instrumentc deoois

de divulgado possa assegurar que os interessados consigam elaborar suas propostas .le

acordo com a demanda da administração. Com efeito, ressalto que, conforme determina c

Art. 7o, §2o, inciso I e ll da Lei no 8.666/93, tanto o Projeto Básico quanto o TermÕ de

Referência devem ser aprovados pela autoridade responsável pela contrataÇão. apos verificar.

se esses instrumentos contém os elementos acima, pcis necessários para que os licitantes
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possam conhecer os requisitos para execução do objeto e tambem precificar os serviços que

estão ofertando.

Prosseguindo, ao analisar o termo foi observado que o orÇamento dos

serviços a serem licitados estão inclusos no próprio Termo de Referência. A inserção do

orÇamento no TR encontra amparo na jurisprudência do TCU, bem como no artigo 7o, § 2"

inciso ll e artigo 40, § 20. inciso ll, da Lei no 8.666/93 c/c Artigo 30, inciso lll, da Lei no 1A.52A1A2.

considerando que, da leitura dos dispositivos retro mencionados, nâo se observa. nenhLln"râ

vedação a utilização do orçamento no bojo do Termo de Referência. Veja abaixo decisão do

TCU que reforÇa a obrigatoriedade do valor estimado no processo:

TCU - Acórdáo 192512006 - Plenário "2. Na licitaÇão na
modalidade preqão. o orcamento estimado em
planjlhas de quantitativos e preÇos unitários deverá
constar obriqatoriamente do Termo de Referência
ficando a critério do gestor, no caso concreto. a avaliaÇão
da oportunidade e conveniência de incluir tal Termo de
Referência ou o próprio orÇamento no edital ou de
informar, no ato convocatóno, a disponibilidade do
orçamento aos interessados e os meios para obtê-|o."

No que tange aos custos da íutura contrataÇão o valor orçado para os

serviços devem encontrar amparo em planilhas orçamentárias com composição dos crrstos

dos serviços, de modo a refletir os parâmetros de preços de mercado para execução do objeto

nas condições fixadas no edital e seus anexos. Todavia, no que se refere à análise e

tratamento desses dados, frisamos que nâo cabe a esse órgão jurídico aprová-los ou nã0, sê

limitando a atuação dessa assessoria, apenas a verificar a existência de orçamento prévro

para nortear a contratação.

Destarte, é recomendado a autorrdade contratante, .iuntamente com o selor

técnico competente, verificar a plausibilidade dos valores apresentados, podendo ate.

justificadamente, desconsiderar preços julgados desproporcionais ou demasiados. Afinal,

essa conduta, busca a proteção do interesse público, em consideração ao princípio geral do

direito administrativo da motivaÇão, bem como aos princípios republicanos da gestão rnars

eficiente dos escassos recursos Dúbllcos.

Da análise dos autos se observa a prévia existência de termo de referêncra

o qual se apresenta não apenas como condiçáo parâ quê seja instaurada a licitação. mas

também como elemento essencial para aíastar a nulidade dos atos e do contrato. Poi'essa

razão o termo deve ser analisado de Íornra sistemática pelo Administrador Públicc de rno,jc
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a aÍerir a precisão e a completude das suas especificações e, conseq uentemente. avaliar cs

quantitativos e os custos unitários do objeto.

Ainda em relação ao Termo de Referência, vale destacar que. o exame

realizado por essa assêssoria, fica limitado a, verificar nos autos, a existência do instrumento

com a indicaÇâo dos preços e os Gustos dos serviços, bem conro seu detalhamento, conÍorme

exigido no Art. 30, I da Lei no 10.5201A2 c/c Art. 7o, §2o, inciso I e ll da Lei no 8.666/93. motivo

pelo qual, não se mostra tarefa afeta a estê órgâo de assessoramento juridico, nem foi objeto

de análise, a motrvação para contratação, a metodologia para obtenção dos custos. as

especificações do obieto. Tecidos os esclarecimentos iniciais, passemos a análise das

minutas do Edital e contrato.

3.2 Da análise da Minuta do Edital:

3.2.1 A licitação para registro de preços:

O Sistema de Registro de Preços - SRP não constitui modalidade de

licitação. E um procedimento a ser utilizado nas modalidades concorrência (art. 15, ll e §3", l.

Lei n. 8.666/93) e pregáo (art. 11 da Lei n. 10.520/02) para aquisiçáo futura e eventual Ce

produtos, bens e serviços frequêntes de natureza comuns.

Sobre o tema, o TCU já decidiu que a utilização do Sistema de Registro de

PreÇos é adequada em situaçóes em que a demanda é incerta, seja em relação a sua

ocorrência, seja no que concerne à quantidade de bens a ser adquirida. Diante dessa

narrativa, a informação contida no item 1 do tópico 2 que trãta da justificativa parâ adoção cio

SRP, nos leva a crer que a aquisição dos serviços é incefta sendo realizada sob demanda

especifica dos agricultores para atender o processo produtivo, tendo em vista que, a existêncra

de preços registrados não obriga a administração a realizar a aquisição do objeto, sendo que

eventual aquisição, será de acordo com â necessidade e conveniência da administraÇão

municipal, não existindo, portanto. cjireito adquirido da empresa detentora dos preçcs

registrados, na execução dos sêrviços registrados.

3.2.2 Das regras fixadas na minuta do Edital.

Antes de adentrar nas regías íixadas no instrumento convocatóno, deve-se

salientar que, determinadas obseft,açôes feitas durante a manifestação dessa assessoria, não

possui caráter vinculativo, senCo formuladas em prol da seguranÇa da própria autoridade

assessorada a quem incumbe. dentro da j'nargem de discricionariedade que lhe é conferida

pela lei, avaliar, acatar, ou não, tais ponderaçôes. Finaimente as questôes relacionadas à
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legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a

observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração

Prosseguindo, não e demais lembrar que a atuação dessa assessoria busca

analisar se o instrumento convocatório, previu os requisitos exigidos no Art. 40 da Lei nu

8.666/93, posto que, a minuta além de conter todos os elementos descritos na legislação de

regência, o instrumento também não poderá abrigar condiçÕes restritivas a competiÇão que

possam dificultar o acesso ou a participação do maior número de licítantes interessados, sob

pena de tal conduta se revelar lesiva a probidade administrativa e aos princípios norteadores

da licitaÇão.

Com efeito, ao analisar a minuta do instrumento convocatório, no que se

refere às condiçóes de participação dos interessados, náo observei a presença dos requisitos

que possam constituir obstáculos a participação de eventuais interessados, sendo que para

participar do certame, o interessado deverá estar inscrito no Sistema (licitações-e) do Banco

do Brasil, na forma explicrtada no edital, uma vez que a licitação será processada na forma

eletrônica.

No que tange as regras fixadas para aferir a habilitação dos interessados c

instrumento contempla as exigências habilitatórias previstas nos Art. 27 e segu/ilúes da Lei

Federal no 8.666/93, requerendo dos licitantes, exclusivamente, a apresentação de

documentaçáo relativa à habilitação jurídica; regularidade fiscal; qualificaçáo técnica

qualificação econômico-Ílnanceira e cumprimento do disposto no inciso XXXill do aí1 7a da

Constituiçáo Federal. Com efeito é certo afirmar que as exigências fixadas no edital no que

tange aos requisitos de habilitaçâo, estão em sintonia com literalidade da lei posto que

quando a lei fala em EXCLUSIVAMENTE, significa que nada mais poderá ser exigido,

além da documentação mêncionada nos arts.27 a jl da Lei no 8.6ô6/1993, a não ser que

a exigência se refira a ,eis especiais. lnclusive nessê sentido sáo as orientações do TCIJ

vejamos.

No certame iicitatório, os documentos que podem ser
exiqidos quanto a habiliteÇão iurídica, qualificaçáo
técnica, qualificacão econômico-financeira,
reqularidade fiscal e prcva de cumprimeito do
disposto no inciso XXX lll do art.70 da ConstituiÇáo
Fecjeral estão adstritos aqueles previstos nos artiqos
27 a 31 da Lei no 8.666/1993. Acórdão TCU 2056/2008
Plenário (Sumário)

E ileqal a exigência de apresentaÇão de documentos a
,i:
.:na fase de habiiitaÇão oue restriniam o caráter
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comDêtitivo dos certames licitatórios ao
597 12007 Plenário (Sumário)

.qbstenha-se de prever, como exigência de habilitaçác
requisitos que não esteiam contemplados nos arts. 28
a 31 da Lei no 8.666/1993, por ausência de amparo
leqal! IrlIlestIiB_SIr q - ompelllryidaçLe da licilqção, em
afronta ao djspoqtg no art.31 § to, inciso l, da rêferida
lei. Acórdão TCU 1731/2008 Plenário

Da simples anáiise da jurisprudência do TCU é possível observar a

pertinência temática dos julgados com as disposiçóes do edital, na medida em que. ao avaltar

o instrumento convocatório conclui-se que, as recomendaçôes listadas acima foram acolhidas

na sua totalidade pelo Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitaçáo, considerando que

as normas e requisitos elencados no edital e seus anexos não atentam contra os princípios

da rsonomia, da legalidade, da cornpetitividade e da razoabilidade.

Quanto as exigências relacionadas a Qualificação Econômica, é precrso

lembrar que a Lei no 8.666/93, no seu art. 31 prescreve que a qualificaqáo financeira dos

licitantes visa assegurar que a empresa a ser contratada ao fim do procedimento licitatório

disponha de recursos suficientes para a satisfatória execução do objeto contratado, trazendo

por consequência, maior segurança a AdministraÇão. Nesse sentido é importante frisar que,

em relação aos requisitos exigidcs para comprovação da qualificaçáo financeira dos licitantes

as exigências editalicias se limitaram a apresentaÇão de certidão negativa de concordata e

falência, e a apresentação de Baianço Patrimonial, o qual constitui peça importante para

verificar se o íuturo contratado dispõe de condições financeiras suficientes para a satisfatória

execução do objeto contratado, trazendo, por consequência, maior segurança a

Administração.

Por conseguinte, nos termos do item 1 í .1 í .2.1 do edital quando se tratar Co

fornecimento do serviço para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentaçâo de balanço patrimonial do

último exercício financeiro nos têrmos do Art. 30 do Decreto no 8.538, de 20'151.

Em relaçáo âs regras fixadas na Lei Complementar no 123/2006 e Lel

Complementar 14712014, em especial àquelas que preveem o tratamenlo favorecrcic

diferenciado e simplificado para as l\4icroempresas e Empresas de Pequeno Porte, nas

r Art. 3o Na habilitação em licitaÇões paÍa o iornecilnento de bens para pronta entrega ou para a locaÇâo de

materjais, náo será exigida dG mic,oen]presa cu da empÍesa de pequeno porte a apÍesentaçáo de balanço
patrimonial do último exercício social
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contratações públicas de bens. serviços e obras, no âmbito da administração pública Federal

Estadual e Municipal, no caso em questão, embora previsto tratamento favorecido e

diferenciado no que tange a regularidade fiscal e direito de preíerência. a minuta do edital não

trouxe a previsão específica com margem de preferência nos termos do que dispõe o artigo

48 da Lei Complementar 123106.

O tratamento drferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas.

empresas de pequeno porte. agricultores familiares, produtores rurais pessoa físrca.

m icroempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de

bens, serviços e obras no âmbito da admrnistração pública municipal visam fomentar e

promover o desenvolvimento local quando da realização de contrataçôes públicas.

Sendo assim, conforme consta no preambulo do Edital a licitaÇão em

questão poderia ser destinada a participação Exclusiva para MEI / IVE / EPP. conforme

autorização contida no Art. 48, lda Lei Complementar no 123106, Sobre esse tema, é

importante ressa[tar que, todo esse esforço legislativo estabelecendo margem de preferência

para micro empresários ê empresas de pequeno porte (MEl, ME e EPP), é uma resposta da

política pública de fomento ao desenvolvimento sustentável, posto que. esses

empreendimentos respondem, segundo dados divulgados pelo SEBRAE, por 44,8% dos

empregos formais brasileiros e, ainda, por 27o/o do PIB brasileiro2.

Portanto, as alterações introduzidas pelo legislador, bem como a

interpretação ditada pelas Coftes de Contas, têm permitido a operacionalização da norma,

para que alcance seu objetivo último: o de privileqiar as microempresas e emprêsas de

pequeno porte no mercado de compras e contratacôes públicas, sem, contudo, aÍastar-
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se dos princípios norteadores das licitaÇôes, de modo que, a ausência desse tratamento

privilegiado deverá ser motivada nos autos.

O edital estabeleceu que o julgamento e adjudicação da licitação será pelo

menor preço global do lote.

Em íace do relatado acima, quanto a minuta do edital ora analiseda

observadas as recomendações trazidas anteriormente, não vislumbro cláusulas ou condiÇões

que contrariem as normas estabelecidas no Estatuto de licitações ou contratos, em especrai

pela ausência no edital, de regras que venham a impor ônus desnecessários aos licitantes,

restringindo o caráter competítivo do ceÍtame, em violação ao art. 3o, caput, da Lei 8.666/1993.

3.3 Da Minuta da ARP e do Côntiato:

2 Ce acordo ccm o Dalasebrae, disDoriivel efil 9ll úil-dos' i,rantoS
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No que tange aos instrumentos de ccntratação, ao analisar a mi

de Registro de Preços observei que documento contém as regras de natureza vinculativa e

cbrigacional, que gera expectativa de contrataÇão, onde se registram as descrições do ob.letc

e os preços, fornecedores, condiçôes de fornecimento e órgãos participantes, atendendo as

disposiçôes do edital e das propostas vêncedoras da licitação.

Considerando que as regras fixadas na minuta do edital e contrato nos

remete as exigências fixadas na Lei no 8.666/93, a manifestação dessa assessoria irá se

restringir a analisar as disposiçóes contratuais com foco na lei geral de licitaçóes. A Minuta dc

Contrato estabelece as condiçôes do objeto, e também os casos de alteraÇão quantitativa dos

serviços. Na cláusula segunda do fornecimento prevista na Minuta do contrato estabelece os

requisitos para o fornecimento do objeto, devendo ser retificadas a inserçâo da palavra

produto por serviço com a correspondente adequação da :"egra contratuâ|.

Prosseguindo, ao analisar a minuta do contrato foi constatado que o

instrumênto contém as disposiçôes previstas Art. 54 e 55 da Lei no 8.666/93, em especial no

que tange as condições e pravos para execução do objeto, as quais precisam estar êxpressas

em cláusulas que definem os direitos, as obrigações e a responsabilidades das partes. em

conformidade com os mandamentos legais previstos no estatuto de licitaÇões e contratos

Também foram fixadas as condições de pagamento e a dotação orçamentária pela qual será

executada a despesa.

O prazo de vigência do contrato será estabelecido nos termos da lei no

8.666/93. A minuta traz ainda regras êspecificas sobre os casos de alteração qualitativa ou

quantitatrva do contrato, bem como os casos de rescisão do ajuste, sem prejuízo da apuraçàc

das responsabilidades das partes.

Em relação a essa fase da despesa, registra que, a fiscalizaçáo contratual.

se aprêsenta como fator essencial para uma boa gestão, cuja finalidade é atender ao interesse

público. Neste sentido, a formalizaçáo de um instrumento próprio (contrato) facilita o papel

desses agentes (gestor/fiscal). principalmente por que Gestor e fiscais devem atuar em

perfeita harmonia, pois objetivam, cada um a seu tempo e modo, a perfeita execuÇão do

contrato.

Por essa razão o gestor é o g!'ande comandante do processo. é aquele que

não atua diretamente Junto ao contratado, mas sim como o superior hierárquico dos fiscais

naquele contrato, atendendo ao comando do art. 67. § 2o, da Lei no 8.666/1993. Já os fiscais

são aqueles que atuam diretamente Junto às contratadas, exercendo a fiscalização

propriamente dita. E o encarreEado da parte operacional do acordo administrativo. ou sela

do acompanhamento cotidaano da execução do contrato. cabendo-lhe verificar c cumprimento

dos prezos e de outras condiçôes estabelecidas peias obrigaçôes assumidas entre
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contratante e contratado, certificando-se de que está sendo executado o pa

!

ono
contrato. Por tal circunstância, recomendo a gestão que expeça Portaria nomeando o fiscai

do contrato, em estrita obediência as disposiçôes contidas no Art. 67 da Lei no 8.666i93.

A par dessas consideraçóes. ao anâlisar a Minuta do Contrato, constatou-

se a presenÇa das cláusulas essenciais para o pleno exercÍcio da atividade do gestor e fiscai

do contrato, consoante disposto na Lei no 8.666/93, em especial, no que tange as condiÇões

e prazos para execução do objeto, expressas em cláusulas que definem os dirertos, as

obrigaçôes e as responsabilidades das partes, em conformidadê com os mandamentos legais

previstos nos Artigos 54 e 55, da Lêi no 8.666/93.

Em síntese, após analisar as disposiçoes fixadas nas Minutas da ARP e

Contrato, observa-se que as mesmas êstão em harmonia com as normas e regramenlos

consignados na Lei no Lei no 8.666/93, em Íace da ausência de condições ou requisitos que

possam comprometer ou frustrar a licitude da contralaçáo.

Nesta senda, após análise das minutas do edital e termo de referência

apresentadas pela CPL, no que tange às disposições legais aplicáveis ao assunto bem como

as orientaçôes e recomendaÇões inseridas nesse opinativo, os instrumentos ora analisados.

comportam os regramentos insculpidos na Lei no 8.6ô6/93, Lei Complementat no 12312006

bem como nas normas e pnncípios aplicáveis a licitação, considerando que, seja nc

instrumento convocatório, quanto nos seus anexos, precedidas as retificações sugeridas

nessa manifestação, não subsistirá condiçôes ou requisitos que possam comprometet- ou

írustrar a competividade do certame, causando, por consequência a anulação da licitação.

Antes dê finalizar, faco constar que. êventuais suqestões, alteracôes e

recomendaÇões apresentadas acima, buscam harmonizar as minutas de editais e

contratos às disoosicões leqais, iu risprudenciais e orincioiolóqicas aplicáveis a

maté ria.

3.4 Da publicidade e Transparência:

Quanlo a publicidade da licitação, recornendo ao Pregoeiro da Comissão

Permanente de LicitaÇão a adotar todas as medidas necessárias para ampltar ao máximo a

divulgação da licitação, cumprindo não só as exigências legais, mas, sobretudo. aumentando

as possibilidades da Gestão Municipal, contratar com a proposta mais vantajosa. A par dissc,

sugiro a Comissão Permanente de Licitação que proceda a publicação do aviso de licitação

conforme o disposto na legislação, bem como em oLltÍos meios de comunicação como

internet, por exemplo.
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Na oportunidade é salutar destacar também que, os avisos de Iicitação além

de observar as disposições do Art. 21 da Lei no 8.666/93, tambem deverão conter os

elementos previstos na lnstruÇâo Normativa TCE/PI N" 03/2015, de 30 de abril de 2015. do

Tribunal de Contas do Estado do Piauí, bem como suas alterações posteriores, devendo ainda

o presente Edital e todos os seus anexos, bem como os documentos da licitação serem

cadastrados, tempestivamente. no sistema licitaçóes web no sítio do Tribunal de Contas do

Estado do Piauí, conforme determina a Resolução TCE no 02712016, com alterações

promovidas pela lnstrução Normativa n' 0612017,lnstrução Normativa n" í0/2018 e InstruÇão

Normativa n" 0212020 todas do TCE Pl, de modo a proporcionar as facilidades necessárias

para que, eventuais interessados, possam acessar o Edital e seus anexos, baixando os

arquivos diretamente do portal daquele órgão de controle, sêm despender de custos com o

deslocamentos até o Município.

Antes de concluir, cumpre esclarecer que, apoiado nos sábios ensinamentos

do doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, todas as consideraçôes aqui expostas, trata-se de

uma opinião técnica, de caráter meramente oprnativo, náo vinculando a Administração ou aos

particulares à sua motivação ou conclusões, saivo se aprovado por ato subsequente Já

então, o que subsiste como ato administrativo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua

aprovação ou ratificação por quem o solicitou.

Por todo o exposto, após exame das peças que instruem o processo

administrativo, em especial a minuta do edital, ARP e contrato Co procedimento licitatório em

epígrafe, observadas as recomendações acima esculpidas, não vislumbro nenhuma oÍensa

as disposições legais e principiológicas previstos na lei no 10.520102 ê Lei no 8.666/93. razào

pela qual, observadas as recomendações registradas nesse opinativo, náo conjecturo

nenhum óbice à aprovação das minutas, ora analisadas.

Salvo Melhor Jirízo, este é o Parecer o qual remeto à apreciação da

autoridade consulente.

Piracuruca-Pl, 11 de novemblo de 2422
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4. CONCLUSÃO
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